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1º CAMPEONATO MUNICIPAL DE JIU-JÍTSU DE MONTES CLAROS 2025 

 
REGULAMENTO 

TÍTULO I – DO OBJETO, DA COMISSÃO E DOS PRAZOS 
PEREMPTÓRIOS 

Art. 1º – Objeto e Compromisso Institucional 

 O presente Edital resume a instrução normativa, técnica e disciplinar para a 
execução do 1º Campeonato Municipal de Jiu-jítsu, reafirmando o compromisso 
da gestão do Município de Montes Claros com o desporto, a valorização da 
modalidade, o incentivo à competição de alta performance e a promoção da 
inclusão social e esportiva propriamente dita. 

Art. 2º – Regras Técnicas Aplicáveis 

 As disputas técnicas – incluindo pontuação, vantagens, faltas, proibições e 
duração dos golpes de finalização – obedecerão estritamente ao Regulamento de 
Competição da Confederação Brasileira de Jiu-jítsu (CBJJ), com ressalva às 
adaptações expressas a seguir neste documento, notadamente sobre categorias e 
chaveamento, assim como as particularidades identificadas pela Comissão 
Organizadora e seus apoiadores técnicos. 

Art. 3º – Da Soberania da Comissão Organizadora (CO) 

 A gestão técnica, disciplinar e logística do evento é soberanamente exercida 
pela Comissão Organizadora da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 
Juventude, a quem caberá a interpretação definitiva deste Regulamento e a 
resolução de Casos Omissos (Art. 30). 

Art. 4º – Cronograma Peremptório e Preclusão 

 Os prazos estabelecidos neste cronograma são peremptórios (absolutos) e 
vinculam-se a todos os participantes. O descumprimento dos prazos de inscrição 
e/ou de checagem poderá implicar na preclusão (perda do direito de 
participação/correção). 

FASE DE REGISTRO E 
CONFERÊNCIA 

DATA DE INÍCIO PRAZO MÁXIMO 
(LIMITE) 

OBSERVAÇÃO/AÇÃO 

Credenciamento de 
professores 

1º de Dezembro 
de 2025 

03 de Dezembro 
de 2025 

Através do Whatsapp 38 
99144-2225 
Ou 38 998043792 

Abertura Oficial de Inscrições 
Online 
Remanejamento de inscrições 
não preenchidas por equipes. 

04 de Dezembro 
de 2025 
 
17 de Dezembro 

16 de Dezembro 
 
 
17 de Dezembro 
até as 23 h 

Exclusivo pelo Art. 5º 
 
 
Impossibilidade de cadastros 
pós-prazo. 

TÉRMINO IRREVOGÁVEL DAS N/A 18 de Dezembro Impossibilidade de cadastros 
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INSCRIÇÕES de 2025 (23h59) pós-prazo. 
Início do Período de Checagem 
Cadastral 

19 de Dezembro 
de 2025 (12h00) 

N/A Publicação da lista preliminar 
(1ª Vista). 

Fechamento do Período de 
Checagem e Correções 

N/A 20 de Dezembro 
de 2025 (12h00) 

Encerramento de alterações de 
peso, faixa, nome. 

Publicação do Chaveamento e 
Cronograma Detalhado 

20 de Dezembro 
de 2025 (21h00) 

N/A Divulgação dos confrontos e 
horários oficiais. 

DATA DA COMPETIÇÃO 21 de Dezembro 
de 2025 (08h00) 

N/A Local: Ginásio Tancredo Neves. 

TÍTULO II – DA INSCRIÇÃO E DAS FORMALIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

Art. 5º – Do Registro Único na Plataforma Oficial 

 O procedimento de registro e inscrição será realizado em canal único e 
digital, no seguinte domínio: https://www.arenadfx.com. 

Art. 6º – Da Gratuidade Patrocinada e Limites  

 § 1º – Custeio Público: A participação nas categorias de peso é custeada 
integralmente pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude. Todo atleta 
ESTÁ ISENTO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO de sua respectiva 
categoria de peso. 

Art. 7º – Da Conformidade e Verificação Cadastral 

 O correto preenchimento dos dados (idade de corte, peso declarado, faixa e 
academia) é de inteira responsabilidade do atleta e/ou seu professor/responsável. 
A falha na checagem dos dados, quando implicar em desequilíbrio competitivo (ex: 
atleta inscrito com faixa inferior à real), resultará em DESCLASSIFICAÇÃO 
SUMÁRIA no dia do evento. 

Art. 8º – Da Autorização de Menores e Responsabilidade (Anexo I) 

 Atletas menores de 18 (dezoito) anos só poderão competir mediante a 
apresentação formal do TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE 
(Anexo I), devidamente preenchido e assinado pelo Pai, Mãe ou Responsável 
Legal. A ausência ou a relação de dados incompletos deste Termo implicará no 
impedimento da entrada do atleta em combate, em consonância com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA). Em resumo, o atleta em idade abaixo dos 18 
anos NÃO COMPETIRÁ EM NENHUMA HIPÓTESE sem o termo de autorização. 
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TÍTULO III – DA SISTEMÁTICA DE PESAGEM, CATEGORIAS E 
UNIFORME 

Art. 9º – Do Traje (Kimono) Regulamentar 

Os kimonos devem ser obrigatoriamente em uma destas quatro cores 
BRANCO, AZUL ROYAL ou PRETO. Devem estar limpos, em bom estado de 
conservação, e possuir a faixa correspondente à graduação do atleta.  

Será passível de análise por parte da Comissão Organizadora, da Comissão 
de Treinadores e/ou da Coordenação de Arbitragem a avaliação do estado de 
conservação do kimono diante de alguma particularidade específica. 

Art. 10º – Das Categorias Oficiais por Idade, Faixa e Gênero 

 As disputas ocorrerão nos naipes Masculino e Feminino, conforme a idade 
completada no ano corrente de 2025, e o quadro descritivo por peso das categorias 
em questão, anexo a este Regulamento. 

*REGRAS EM ANEXO 

Art. 11º – Da Pesagem Oficial e Aferição Imediata 

 § 1º – Aferição Irrevogável: A pesagem será realizada em área designada, 
imposta imediatamente antes do horário previsto no cronograma para o início 
das lutas da categoria, com o atleta trajando o kimono completo. 

 § 2º – Tolerância e Tentativa Única: As divisões de peso seguirão as 
Tabelas CBJJ (Art. 12º). Não será concedida NENHUMA tolerância sobre o peso 
limite. Será permitida APENAS 1 (UMA) tentativa na balança. O não cumprimento 
implicará desclassificação formal do referido atleta, e considerando o seu resultado 
como W.O. para efeito de tabela. 

Art. 12º – Tabela de Pesos (Com Kimono) 

Os atletas deverão obrigatoriamente respeitar os pesos limites para cada 
naipe e divisão, sem exceção. 

 
TÍTULO IV – DO CHAVEAMENTO SEGURO E FLEXIBILIDADE 
CONSCIENTIZADA 

Art. 13º – Sistemática de Chaveamento 
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 As categorias de eliminação simples seguirão sorteio eletrônico de chaves, 
publicado dois dias antes do evento (Art. 4º) 

TÍTULO V – PREMIAÇÃO, PONTUAÇÃO E RANKING DE EQUIPES 

Art. 14º – Da Premiação Individual 

 Serão entregues medalhas de Ouro (1º), Prata (2º) e Bronze (3º) e Bronze 
(4º). 

Art. 15º – Do Ranking de Equipes e Premiação Coletiva 

 Serão entregues troféus às 6 (seis) academias mais pontuadas no ranking 
geral, somando todos os pontos obtidos em todas as categorias e naipes. 

Desempenho do Atleta (Individual) Pontuação Acumulada para a 
Equipe 

Atleta Campeão (1º Lugar) 12 PONTOS 
Atleta Vice-Campeão (2º Lugar) 6 PONTOS 
Atleta Terceiro Lugar (3º Lugar) 3 PONTOS 
Infrações éticas/disciplinares (art.16º/II) - 12 PONTOS 
PUNIÇÃO DISCIPLINAR GRAVE (Art. 17º) - 50 PONTOS 

 § Único – Critério de Desempate: Em caso de igualdade de pontuação, o 
desempate será definido pela academia com o maior número de medalhas de 
Ouro, seguido pelo maior número de medalhas de Prata, e assim sucessivamente. 

TÍTULO VI – CÓDIGO DE CONDUTA, PENALIDADES E ASPECTOS 
LEGAIS 

Art. 16º – Código Disciplinar e Sanções Imediatas 

Qualquer desrespeito ou comportamento antidesportivo será julgado pela 
Súmula Desportiva da CO. 

I – Falhas de Aferição (W.O. Esportivo): A não batida do peso ou o 
não comparecimento ao tatame conforme cronograma implica W.O. 
desportivo. 

II – Infrações Éticas/Disciplinares: Ofensas verbais ou atitudes de 
indisciplina pelo atleta resultam em Desclassificação Sumária e Suspensão 
de 12 (doze) pontos da equipe – conforme descrito no RANKING DE 
EQUIPES E PREMIAÇÃO COLETIVA. 

III – Invasão de Área e Agravantes (Sanção Máxima): A invasão da 
área de luta (tatame) ou qualquer agressão física/verbal grave praticada por 
professor, coach ou familiar resulta na aplicação imediata de -50 
(cinquenta) pontos à equipe e no encaminhamento do agressor à 
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Autoridade Policial competente (Art. 41-B da Lei nº 10.671/03 - Estatuto do 
Torcedor). 

Art. 17º – Procedimento de Recurso e Irrecorribilidade 

§ 1º – Objeto: O recurso só é cabível contra erros formais de 
aplicação do regulamento (técnicos), sendo vedada a contestação de 
decisões de julgamento de mérito (vantagem, ponto) da arbitragem. 

§ 2º – Documentação: O requerimento de recurso é protocolado pelo 
Professor, exigindo prova em vídeo integral (sem cortes) do combate, para 
reanálise pelo Diretor de Arbitragem. A decisão final proferida é irrecorrível. 

Art. 19º – Responsabilidade Médica e Cessão de Direitos 

§ 1º – Isenção Médica: O ato de inscrição no evento atesta que o 
atleta possui total aptidão física. A Organização fornecerá Ambulância Tipo 
D para resgate e atendimento emergencial no local. A Prefeitura e a SMELJ 
estão isentas de responsabilidade por custos médicos subsequentes ou 
danos pré-existentes. 

§ 2º – Cessão de Imagem: A inscrição formaliza a cessão gratuita e 
definitiva do direito de imagem, som de voz e nome do atleta para o uso da 
Prefeitura de Montes Claros, da SMELJ e seus parceiros em toda e qualquer 
mídia de divulgação (imprensa, redes sociais, TV), sem que isto implique 
direito à remuneração futura. 

Art. 20º – Dos Danos ao Patrimônio Público 

Qualquer dano material causado às dependências do Ginásio Poliesportivo 
Tancredo Neves por atletas, professores ou torcedores será de 
responsabilidade do agente causador, com encaminhamento dos custos de 
reparação. 

Art. 21º – Casos Omissos e Controvérsias 

Todos os casos ou controvérsias não cobertos por este Regulamento serão 
resolvidos pela Comissão Organizadora vinculada à Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude, cuja decisão terá caráter definitivo. 
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AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM CAMPEONATO DE JIU-JÍTSU 

 

Eu, ____________________________________________________, portador do 
CPF nº __________________, residente e domiciliado à 
__________________________________, responsável legal do atleta abaixo 
mencionado, venho por meio deste autorizar a sua participação no 1º Campeonato 
Municipal de Jiu-Jitsu de Montes Claros 2025, conforme as seguintes condições: 

Dados do Atleta: 

 Nome completo do atleta: _________________________________ 
 Data de nascimento do atleta: ______________________________ 
 Categoria de peso: _______________________________________ 

Responsabilidades do Responsável: 

1. Acompanhamento: O responsável compromete-se a acompanhar o atleta durante toda a 
competição, garantindo sua segurança e bem-estar. 

2. Transporte: O responsável se compromete a providenciar o transporte do atleta até o local 
do evento e no retorno ao domicílio. 

3. Alimentação: O responsável assegura-se de que o atleta será alimentado adequadamente 
durante todo o evento. 

4. Autorização para Situações Adversas: O responsável autoriza a equipe organizadora do 
evento a tomar as medidas necessárias em situações de emergência que envolvam a 
saúde ou segurança do atleta, podendo incluir a busca de atendimento médico, se 
necessário. 

5. Outras Situações: O responsável compromete-se a resolver quaisquer outras situações 
que possam surgir durante o evento, assumindo plena responsabilidade por qualquer 
incidente ou imprevisto. 

Declaro, ainda, que o atleta encontra-se em boas condições de saúde e que estou ciente das 
responsabilidades que envolvem sua participação no evento. 

Dados do Responsável: 

 Nome completo: _________________________________ 
 CPF: __________________________________________ 
 Endereço: ______________________________________ 
 Telefone de contato: ______________________________ 
 Tipo de parentesco com o atleta: _____________________ 

Local e Data: 

 Local: Montes Claros, MG 
 Data: ____________________________ 

Assinatura do Responsável: 
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_______________________ 
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